
V
PREFEITURA MUNICIPAL,
DI: NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PR~E1'~"M~'~-1)-,

LEI N'? 1.4n3
DE 23 DE DEZEMBRO' DE 1987

"Cria Cargos e Função na Secreta
ria Municipal de Saúde e Bem-Estar
Social, e dá prOvidênçias". '

A CÂMARA MUNICIPAL DE

~OVA IGUAçu, por seus represen
tantes, legais, decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 19 -Fica criado, Subordi
nado à' estrutura organizacional da
Secretaria Municipal de Saúde e
Bem-Estar Social, o Cargo em Co
missão, Símbolo CCI, de Chefe' de
Gabinete.

Art. 29 - Ficam cr\ad~, subor":'
dinados à estrutura bás!ca do Dep.~r
tamento de Saúde Pública da Secre-'
ta1'iaMunícipal de Saúde' e. Bem
Estar Social.

a) - O Serviço de Fonoatidiolo
gia, e o; respectivo Cargo em Corilis":
são, símbolo CC-Z, de Chefia;

b) ,- O Serviço de Radiologia,
e o respectivo Cargo em Coniissão,
Símbolo CC-2, de Chefia;

c) - O Serviço de Zoonoses, e
I o respectivo Cargo em ComiSSão,

Símbolo CC-2, de Chefia;
d) - :Q Setor de' Controle de

Tr~nsportes. e a .respectiva Função '
Gratificada, Símbolo FG-'1, de Che-
fia., ,.

,ArL 3<:'-0 :Executivo'baixará '
a· regul~me~tagão ~ecessãria' 'à' exe~'
cução desta, ~,ei.

Art. 49 - As despesas decorren
I tas com a ~xecução desta 'Léi córré
, rão à cqnta. do Orçamento do Eixér-

cício de 1988.' .
.';1't. 5~'- Esta ·Lei êntrará' em

'vigor na data de sua piÍblicação,
com' efeitos financeiros a partir de
19<Íe janeiro de 1988. .

I i •J:.rt. 69, - R~v~gani-se as dis-
, pO~!l,çoes'emcontrano.

PrefeituFa Mnicipalcltt Neva Irliaç.;
23 de 'clezembre de 1'87.' '
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